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Secretário de Estado da Fazenda 
JANARY CARVÃO NUNES 

Secretário de Estado da Educação, Cultura e Esporte 
ANTONNEI PINTO LIMA 

Secretário de Estado da Justiça e Segurança Publica 
HILDEBERTO CARNEIRO DA CRUZ 

SECRETARIADO 
Secretário de Estado da Administraçao 
PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

Secretário de Estado do Planejam ento e Coor denação Geral 
RAIMUNDO BRITO DE ALMEIDA 

Secretário de Estado da Saúde 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secretário de Estado do Trabalho o da Cidadania 
MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA AMORIM 

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 

Secretaro de Estado de Obras e Serviços Públicos 
EDILSON MACHADO DE BRITO 

Procurador Geral do Estado do Amapá 
ALDENOR SALES DA SILVA FONSECA 

Defensor Gerai do Estado 
LOURIVAL QUEIROZ ALCÂNTARA 

PORTARIA N2 051/92-CCC 

O Chefe da Casa Civil do Governo do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto (N) n 9  0290 de 
18.12.91, Artigo 20, Inciso XIII do Regulamento 
da Casa Civil do Estado do Amapá e tendo em 
vista o teor do Ofício n 9i 040/92-DETRAER/CACI, 

RESOLVE: 

Designar UBIRACI MIRANDA DO CAR-
MO, Comandante de Aeronave, lotado nesta 
Casa Civil, com exercício no Departamento de 
Transportes Aéreos-DETRAER, para viajar da 
sede de suas atribuições - Macapá - até o Mu-
nicípio de Amapá, conduzindo a aeronave RT-
FCZ(MONOMOTOR), à disposição da Operação 
Cólera e Secretaria de Estado da Saúde, nos 
dias 08 e 09.02.92. 

Chefia da Casa Civil do Governo do Es-
tado do Amapá, em Macapá-Ap. 11.02.92. 

RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
Chefe da Casa Civil 

PORTARIA N2 052/92-CCC. 

O Chefe da Casa Civil do Governo do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto (N) n 9  0290 de 
18.12.91, Artigo 20, Inciso XIII do Regulamento 
da Casa Civil do Estado do Amapá e tendo em 
vista o teor do Ofício n 9  041/92-DETRAERICACI, 

RESOLVE: 

Designar VICENTE PINTO FRAZÁ0, Artí-
fice de Mecânica, Ref. NI-30, lotado nesta Casa 
Civil, com exercício no Departamento de Trans-
portes Aéreos-DETRAER, para viajar da sede de 
suas atribuições - Macapá - até a cidade de 
Belém-PA, à disposição da Secretaria de Estado 
da Saúde nos dias 08 e 09.02.92. 

Chefia da Casa Civil do Governo do Es-
tado do Amapá, em Macapá-Ap, 11.02.92. 

RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
Chefe da Casa Civil 

PORTARIA N2 053/92-CCC 

O Chefe da Casa Civil do Governo do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto (N) n 9  0290 de 
18.12.91, Artigo 20, Inciso XIII do Regulamento 
da Casa Civil do Estado do Amapá e tendo em 
vista o teor do Ofício ri 9  010/92-DECOM/CACI, 

RESOLVE: 

Designar HÉLIO GUARANY DE SOUZA 
PENNAFORT, Diretor do Departamento de Co-
municação Social, Código CDS-2, lotado nesta 
Casa Civil, para viajar da sede de suas atri-
buições - Macapá, até as cidades do Rio de Ja-
neiro-RJ e Brasília-DF, no período de 05 a 
23.03.92 e Fortaleza-CE, nos dias 24 e 25.03.92. 
com  o objetivo de conhecer o mecanismo buro-
crático nos processos de restauração de mo-
numentos históricos; conseguir junto a S1PR 
apoio técnico e material para as atividades do 
DECOM/GEA e estudar o sistema de coope-
ração de Comunicação Social e Cultura avan-
çado nessas duas áreas. 

Chefia da Casa Civil do Governo do Es-
tado do Amapá, em Macapá-Ao, 13.02.92. 

RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
Chefe da Casa Civil 

PORTARIA N2 054/92-CCC 

O Chefe da Casa Civil do Governo do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto (N) n 9  0290 de 
18.12,91, Artigo 20, Inciso XIII do Regulamento 
da Casa Civil do Estado do Amapá e tendo em 
vista o teor do Ofício n 9  043/92-DETRAER/CACI, 

RESOLVE: 

Designar VITOR JOSÉ MOREIRA DOS 
SANTOS, Diretor do Departamento de Transpor-
tes Aéreos-DETRAER, Código: CDS-2, lotado 
nesta Casa Civil, para viajar da sede de suas 
atribuições - Macapá - até a cidade de Belém-
PA, acompanhando o Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado do Amapá, no período 
de 15 a 17.02.92, 

Chefia da Casa Civil do Governo do Es-
tado do Amapá, em Macapá-Ap, 13.02.92. 

RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
Chefe da Casa Civil 

PORTARIA N2 055/92-CCC 

O Chefe da Caia Civil do Governo do  

Estado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto (N) n 9  0290 de 
18.12.91, Artigo 20, Inciso XIII do Regulamento 
da Casa Civil do Estado do Amapá e tendo em 
vista o teor do Ofício n 9  043/92-DETRAER/CACI, 

RESOLVE: 

Designar CARLOS AUGUSTO DE AL-
MEIDA LIMA, Chefe da Divisão de Operações do 
DETRAER, Cód. CDS-1 e FLORIANO RABELO 
DE OLIVEIRA, Comandante de Aeronave, lota-
dos nesta Casa Civil, para viajar da sede de 
suas atribuições - Macapá, até a cidade de 
Belém-PA, conduzindo a aeronave PT-
FDL(BANDEIRANTE), à disposição do Exce-
lentíssimo Senhor Governador do Estado do 
Amapá, no período de 15 a 17.02.92. 

Chefia da Casa Civil do Governo do Es-
tado do Amapá, em Macapá-Ap, 13.02.92. 

RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
Chefe da Casa Civil 

PORTARIA N2 056/92-CCC 

O CHEFE DA CASA CIVIL DO GOVERNO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto (N) 
n 9  0290 de 18.12.91, Artigo 20, Inciso XIII do 
Regulamento da Casa Civil do Estado do 
Amapá e tendo em vista o teor do Ofício n 9  
117/92-DETRAER/CACI, 

RESOLVE: 

Designar o TEN. CEL. PM  INÁCIO BAR-
ROSO ROCHA, Coordenador da Defesa Civil do 
Estado do Amapá, para viajar da sede de suas 
atribuições - MACAPÁ - até a cidade de Brasí-
lia-DF, a fim de participar de uma reunião onde 
serão tratados assuntos de interesse da Defesa 
Civil, no período de 17 a 19.02.92. 

CHEFIA DA CASA CIVIL DO GOVERNO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, em Macapá-AP, 
14.02.92. 

RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
Chefe da Casa Civil 

PORTARIA N2 057/92-CCC 

O CHEFE DA CASA CIVIL DO GOVERNO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto (N) 
n9  0290 de 18.12.91, Artigo 20, Inciso XIII do 
Regulamento da Casa Civil do Estado do 
Amapá, 
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RESOLVE: 

Designar ANTONIO DA JUSTA FEIJÃO, 
Assessor Especial, Cód. CDS-2, lotado nesta 
Casa Civil, para viajar da sede de suas atri-
buições - MACAPÁ - até as cidades de Ma-
naus-AM e Rio Branco-AC, acompanhando o 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 
do Amapá, no período'de 22 a 24.01.92. 

CHEFIA DA CASA CIVIL DO GOVERNO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, em Macapá-AP, 
14.02.92. 

RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
Chefe da Casa Civil 

PORTARIA N2 058/92-CCC 

O CHEFE DA CASA CIVIL DO GOVERNO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto (N) 
nç 0290 de 18.12.91, Artigo 20, Inciso XIII do 
Regulamento da Casa Civil do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

Designar VITOR JOSÉ MOREIRA DOS 
SANTOS, Diretor do Departamento de Transpor-
tes Aéreos-DETFtAER, Cód. CDS-2, lotado nesta 
Casa Civil, para viajar da sede de suas atri-
buições - MACAPÁ - até a cidade de Brasília-DF, 
assessorando o Excelentíssimo Senhor Gover-
nador do Estado do' Amapá, no período de 18 a 
22.02.92. 

CHEFIA DA CASA CIVIL DO GOVERNO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, em Macapá-AP, 
17.02.1992. 

RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
Chefe da Casa Civil 

PORTARIA N2 059/92-CCC 

O CHEFE DA CASA CIVIL DO GOVERNO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto (N) 
nç 0290 de 18.12,91, Artigo 20, Inciso XIII do 
Regulamento da Casa Civil do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

Designar os servidores JOSÉ BARROS 
MACHADO, ocupante do Cargo de Chefe da Di-
visão de Relações Públicas, MIGUEL BENEDITO 
FERREIRA DIAS JÚNIOR, Chefe da Divisão de 
Transportes e Comunicações, GIOVANNI TA-
VARES MACIEL FILHO, Ajudante de Ordem, 
SOCORRO NAZARÉ RAMOS DA COSTA, As-
sessor e PEDRO MARQUES PANTOJA, Agente 
Administrativo Ref. NI-32, para sob a presidência 
do primeiro, constituirem a Comissão Organiza-
dora da 230 Reunião Ordinária do CON- 

DEI/SUDAM, a ser realizada nesta Capital no 
dia 27.02.92. 

CHEFIA DA CASA CIVIL DO GOVERNO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, em Macapá-AP, 
17.02.1992. 

RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
Chefe da Casa Civil 

Secretaria de Estado 
da Administração 

PORTARIA (P) N2 030/92-SEAD 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINIS-
TRAÇÃO do Governo do Estado do Amapá, usando. 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
(N) ng 0295, de 18.12.91, e tendo em vista o que 
consta do Processo n2  28840.000392/92-SEECE, 

RESOLVE: 

Atribuir carga horária de 40 (QUARENTA) ho-
ras semanais , de acordo com o Decreto (N) n 2  0096, 
de 06.11.89, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá, de n2  0213, do dia 10 do mesmo mês e ano, 
aos servidores constantes no Anexo, da presente Portaria, a 
contar de 01.01.92. 

Macapá -AP, em 17 de fevereiro de 1992, 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 
Secretário de Estado da Administra* 

NOME: 
* JAIME AGUIAR FONSECA 
* CRISTOVÃO PINTO DE OLIVEIRA. 
* MARIA DA CONCEIÇÃO PAIVA R. FILHA 
* ELMA SEVERO RODRIGUES FEIO. 
* CARLOS AUGUSTO RODRIGUES PIMENTEL 
* SÔNIA MARIA DE ALMEIDA TEIXEIRA. 
* CLÁUDIA DA SILVA SOBRINHO. 
* WILSON DOS PRAZERES POMPEU FILHO. 
* JOANA PICANÇO DE CARVALHO. 

CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL N2 004/92 - SEAD 

O Presidente da Comissão de Trabalho :  
incumbida de proceder o Concurso Público, 
usando de suas atribuições legais e de acordo 
com o Decreto NQ 0187 de 18 de fevereiro de 
1992, publicado no Diário Oficial do Estado de 
n2  0285 de 20 de fevereiro de 1992, torna públi-
co que estarão abertas na cidade de Macapá-
AP, as inscrições para o Concurso Público des- 
tinado ao provimento dos Cargos do Quadro de 
Pessoal Civil do Governo do Estado do Amapá 
para o Grupo Fiscalização e Arrecadação, con-
forme vagas abaixo discrnadas: 

MUNICÍPIO FISCAL DE 
TRIBUTOS 

AUXILIAR DE 
FISCAL 

• Macapá 20 42 
.Santana - 16 
• Laranjal do Jari - 04 
• Mazagão - 02 • 
• Oiapoque - 02 
• Calçoene - 02 
. Amapá - 02 

TOTAL 	20 	 70 

02. DAS INSCRIÇÕES: 
2.1. Período: de 26.02 à 13.03. 1992 
2.2. Horário: 08:30 às 17:00 horas 
2.3. Local: Centro de Convenções João 

Batista de Azevedo Picanço, 

Av. FAB, 0086 - Centro Admi-
nistrativo, 

2.4. No ato da inscrição, o candidato 
deverá: 

a) Apresentar Carteira ou Cédula de 
Identidade; 

b) Preencher, no local de inscrição, o 
Formulário para recolhimergo da taxa 
no valor de: 

FISCAL DE TRIBUTOS 
DO ESTADO 	 Cr$-30.000,00 

AUXILIAR DE FISCAL 
DO ESTADO 	 Cr$-20.000,00 

c) Efetuar o recolhimento da taxa de ins-
crição no Banco Econômico S/A, Conta 
026026009-6, Agência 447, conforme valor dis-
criminado no item anterior; 

d) Retornar ao local de inscrição apre-
sentando documento oficial de Identidade, bem 
como a taxa de recolhimento a fim de completar 
a inscrição; 

e) Optar por uma única categoria fundo-
nal; 

f) Assinar a Ficha de Inscrição, a qual lhe 
será entregue para apresentação no dia da rea-
lização da prova. 

2.5. Antes de efetuar o recolhimento da 
taxa de inscrição o candidato deverá certificar-
se de que preenche todos os requisitos exigidos 
para participação no Processo Seletivo. A taxa 
urna vez paga, não será restituída em hipótese 
aiguma. 

2.6. Não Será aceita inscricián ~eia 

1 	
ári 

I ‘.* 	
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PAULO ROBERTO PENHA TAVARES 
Diretor 

JECONIAS ALVES DE ARAÚJO 
Chefe da Divisão Industrial 

RUTH ENEIDA N. ANAICE DA SILVA 
Chefe da Divisão Administrativa 

TELMA Itffl CALIXTO DOS S. DE OLIVEIRA 
Chefe da Divisão de Comercialização 

Sede: Rua Cândido Mendes, 458 - Centro 
Fone: (096) 222-5364 - (096) 223-3444 
Ramais: 176. 177 • 178 
Fax: (096) 222-4321 
Telex: 96 - 2361 
Cep 68.900 - Macapá-AP 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

- Assinatura Trimestral/Macapá 	 Cr$ 29.200,00 
- Assinatura TrirnestraI!Outros Estados e 

Municípios 	  Cr$ 43.900,00 

PREÇOS DOS GABARITOS OU LAUDA PADRÃO 

- Modelo I 	  Cr$ 	25,00 
- Modelo II 	  Cr$ 	50,00 
- 	Modelo 	III Cr$ 100,00 

REMESSA DE MATÉRIA 

As matérias a serem pubIicadas no Diário Oficial 
somente serão aceitas se apresentadas nas laudas pa- 

drão do DIO (Modelo I, II e III), encaminhadas através 
de Of(cio ou Memorando 

PREÇO DE VENDAS AVULSAS 

Preço Exemplar 	  Cr$ 450,00 
Exemplar atrasado 	  Cr$ 500,00 

PREÇO DE PUBLICAÇÕES 

Publicações centímetro por coluna 	Cr$ 	6.000,00 
Preço por página 	  Cr$ 900.000,00 
Proclama de Casamento 	  Cr$ 15.000,00 

O DIO reserva-se o direito de recusar a publica-
ção de -natérias apresentadas em desacordo com suas 
normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
Horário: das 07:30 às 13:30 horas 
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nal facultar-se-á, entretanto, inscrição por Procuração, que poderá 

ser feita através de instrumento particular ou público sem necessi-

dade de reconhecimento de firma, devendo nesse caso, o Procura-

dor apresentar, ainda, cópia xerográfica da Identidade do Candida-
to. 

03. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO 
CONCURSO. 

3.1. Para assegurar sua participação no Concurio o Candi-

dato deverá satisfazer os seguintes requisitos: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, respeitadas as 
exigências fixadas em lei. 

b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

c) Estar quite com a justiça eleitoral, para ambos os sexos, e 
estar em dia com o Serviço Militar para o sexo masculino; 

d) Apresentar Certidão Negativa da Justiça Estadual (Civil e 
Criminal), da cidade de seu dornido nos últimos 03 (três) anos; 

e) Apresentar Certidão Negativa de Protestos de Títulos dos 
Cartórios da cidade de seu domicílio nos últimos 03 (três) anos; 

f) Possuir Curso Superior concluído (Bacharelado e/ou Li-
cenciatura Plena) ou habilitação legal equivalente, para o cargo de 
Fiscal de Tributos do Estado; 

g) Possuir habilitação legal ou equivalente a nível de segun-

do grau, para o cargo de Auxiliar de Fiscal de Tributos do Estado; 

h) Os documentos comprobatórios do atendimento aos re-

quisitos acima fixados serão exigidos, apenas, dos Candidatos 
convocados para admissão. 

3.2. Anular-se-á, sumariamente, a inscrição e todos os atos 

dela decorrentes se o Candidato não comprovar que, no ato da 

inscrição, atendia aos requisitos constantes das alíneas do item 3.1. 

4. DA ESTRUTURA DO PROCESSO SELETIVO: 

4.1. A Constituição e modalidade das provas assim como os 
conteúdos programáticos, valor e condição de aprovação constam 

das instruções especificas, expediente também regulador do Con-

curso e que passam a ser parte integrante deste Edital. 

4.2 Participarão da elaboração da prova escrita uma Banca 

composta de dois examinadores para cada disciplina. O primeiro 

elaborará as questões e o gabarito de correção, o segundo verifi-

cará a consistência de todos os quesitos, assim corno a pertinência 
com o programa. 

4.3. O Candidato a qualquer categoria funcional constante 

do presente Edital será submetido a Processo Seletivo de caráter 
eliminatório e classiticatório. 

5. DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO: 

5.1. A realização das provas do Concurso mencionado nes-

te Edital terão suas datas, horários e locais oportunamente divulga-

dos através de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado e ou-
tros meios de comunicação. 

5.2. O Candidato deverá comparecer ao local estabelecido 

para realização das provas com antecedência de 30 (trinta) minutos 
do horário previsto para o inicio das mesmas, munidos necessaria-

mente de comprovante da Inscrição, documento de identilicação e 
caneta esferográfica (tinta azul ou preta). 

5.3. As retpostas serão transferidas do caderno de provas 

para o Cartão Resposta,, onde constará apenas o número da ins-
crição do candidato e a categoria funcional, 

5.4. Será considerada nula a questão que no Cartão Res-
posta contiver duplicidade, emenda e/ou rasura, bem como qual-

quer tipo de sinal que possa identificar o Candidato, além dos exi-
gidos no fiem anterior. 

5.5. Não haverá, sob pretexto algum, segunda chamada pa-
ra qualquer prova do Concurso, nem a realização fora do local e 
horários marcados para os candidatos. 

5.6. Será excluído do Concurso Público o Candidato que: 

a) Durante realização da prova for surpreendido em comuni-

cação com outro Candidato ou pessoas estranhas, verbalmente, 
por escrito ou por qualquer outra forma; 

b) Utilizar-se de livros, impressos, manuscritos ou máquina 
calculadora; 

d) Retirar-se do recinto, sem autorização, durante a reali-
zação das provas; 

e) For descortês com os Coordenadores do Concurso, exe-

cutores e seus auxiliares ou qualquer autoridade presente. 

5.7. O Concurso terá duas etapas a seguir: 

I ETAPA: PROVA ESCRITA 

a) Para a categoria de FISCAL DE TRIBUTOS: 

PARTE I: Disciplinas 	 Condições de Habilitação 
- Direito Tributário 	 Mínimo 50% 
- Contabilidade Geral e 

Comercial 

PARTE II: Disciplinas 	 Condições de Habilitação 
- Matemática Financeira 	 Mínimo 50% 
- Direito Constitucional 

- Direito Civil 

- Direito Comercial 

- Direito Financeiro 

- Português 

b) Para a categoria de Auxiliar de Fiscal: 

PARTE I: Disciplinas 	 Condições de Habilitação 
- Noções de Direito 

Tributário 	 Mínimo 50% 
- Contabilidade Geral 

PARTE Disciplina 	 Condições de Habilitação 
• Português 	 50% 
- Matemática Financeira 

5.7.1. Para Fiscal de Tributos cada parte da prova valerá de 
zero a cem (O a 100) pontos, sondo considerado habilitado, o Can-
didato que obtiver, no mínimo 50% (cincoenta por cento) em cada 
parte. 

5.7.2. Para Auxiliar de Fiscal a prova valerá de zero a cem (O 
a 100) pontos, sendo considerado habilitado, o candidato que obti-
ver no mínimo 50% (cincoenta por cento) em cada parte. 

II - ETAPA: TREINAMENTO 

Todos os Candidatos habilitados na prova escrita e classifi-
cados até o quantitativo do número de vagas oferecidas neste Edi-
tal, se submeterão ao treinamento ministrado em Macapá, por um 
prazo não inferior a 180 horas/aulas e não superior a 240 horas/au-
la. Esta etapa não é de caráter eliminatório,, entretanto deverá obter 
a frequência mínima de 90% (noventa por cento). 

06. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 

6.1. O Resultado das provas dos candidatos será publicado 
no Diário Oficial do Estado, podendo ainda, a critério da Comissão 
encarregada pelo Concurso, serem utilizados outros meios para di-
vulgação, inclusive o uso do termo de ciência em data, horário e lo-
cal previamente informado ao candidato. 

62. Não haverá vista de prova, sendo admitido, entretanto, 
recursos quanto a eventuais erros na contagem de pontos, os 
quais deverão ser protocolados através de requerimentos dirigidos 
ao Presidente da Comissão em até 24 (vinte e quatro) horas após a 
divulgação do resultado da prova. 

07. DA CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO OU 
PROCESSO SELETIVO: 

7.1. Haverá unia classificação para os candidatos habilita-
dos, a qual será elaborada na ordem decrescente do somatório 
de pontos obtidos na prova escrita, incluindo-se nela todos os can-
didatos. 

7.2. Em caso de igualdade no total de pontos para fins de 
classificação, terá preferência Sucessivamente o candidato que: 

a) Obtiver o maior número de pontos na I PARTE da prova 
escrita. 

7.3. Persistindo o empate no número de pontos terá pre-
ferência, para efeito de classificação o candidado que for: 

a) casado: 
b) mais Idoso. 

7.4. As vagas para Fiscal de Tributos serão preenchidas, 
preferencialmente, na Cidade de Macapá-AP; 

7.5. As vagas para Auxiliar de Fiscal serão distribuidas nos 
Municípios do Estado, sendo que os Candidatos classificados po-
derão optar pela sua lotação em qualquer um dos Municípios, até o 
limite de vagas, segundo a ordem dassificetéria, o com prazo não 
inferior de 01 (um) ano de efetivo exercício para solicitação de 
transferência ou remoção daquela localidade pare. a qual fora de-
signado. 

08. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO: 

6.1. O prazo de validade do Concurso Público será de 01 
(um) ano, prorrogável por igual período. 

09. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

9.1. A classificação no Processo Seletivo não assegurará ao 
Candidato o direito ao ingresso automático no cargo, apenas a ex-
pectativa de ser nele ad metido segundo a rigorosa ordem classifi-
catória, ficando a concretização deste ato condicionado ao interes-
se e conveniência da Adr ninistraçào; 

9.3. Será considerado desistente e inabilitado no Concurso 
o Candidato convocado que não comparecer no prazo estabeleci- 

-do em Edital. 

9.4. Os candidatos convocados para o treinamento estarão 
sujeitos a tempo integral e dedicação exclusiva recebendo o equi-
valente a 70%(setenta por cento) do valor total dos vencimentos 
inerentes ao cargo. 

9.5. Não será permitida, em hipótese alguma, a admissão do 
Candidato aprovado, quando esta implicar em acumulação de car-
go, que não atenda aos pressupostos constitucionais legais e regu-
lamentares que disciplinam o assunto. 

9.6. Não será fornecido qualquer documento comprobatórlo 
de classificação do Processo Seletivo, valendo para este fim o Edi-
tal de Homologação. 

9.7. O Candidato que tenha sido exonerado ou demitido a 
bem do serviço público ou por justa causa, a menos de 05 (cinco) 
anos, não poderá ser admitido no Quadro de Pessoal Civil do Go-
verno do Estado do Amapá, nas categorias constantes neste Edital. 

9.8. A inscrição no Concurso implicará o conhecimento e 
a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital e das 
instruções Específicas expedientes reguladores do Concurso, dos 
quais não se poderá alegar desconhecimento 

9.9. Os casos omissos serão resoMdos peia Comissão en-
carregada do Concurso. 

Macapá-AP, 20 de fevereiro de 1992. 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 
Presidente da Comissão 

COORDENADORIAS ESTADUAIS  

Coord. Estadual 	\ 
do Meio Ambiente 

(P) Ne002/92-FFWA/AP 

O DOORDENADOP. ESTADLAL DO MEIO AMSIE\ 
TE, usand: das atribuiçaes legRis, 	-feri as peln 
ereto (\) kg 0304 je 28 de Novembro de 1991, que roas -cru 
turou e Coardeladoria Estadual dr. Maio Ambienta no Est; 
do do Amapá; 

R E 5 	L V E: 

	

- sanar MARCO AN.C\:0 	AU 
32TO D-AGAS, Diretor do DF, :artamentn de Recursos ArOieF 
tais CCS-2 desta Ccorderadaria, para viajar da seca de 
suas atribuiçá-es MA24PÁ-AP, até a Cdidade do RIC DE JA 
NEIRO, com a '5.1-1Rlidads rJa assessorar o :;:orde-ador de-s.  
tu CEMA/AP, nu encortro "POSIOES BRASILEIRAS PARA A A 
INDA 21", no per-Iodo :e 10 à 19.07.97. 

Art.22 - Dê-se Ui&ncis, Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINE'E DO COORDENADOR ESTADUAL DO ME/0 AMBIENTK, em ME 
capá-AP., :5 ce Fevereiro de 1997. 

A\'CNIO CARLOS DA SILVA FARIAS 
Coorienadnr - CAMA/AP 

Necc9/92-couR/aia 

C COORDENADOR ESTADUAL DO MEIO AMBIEN 
TE, usando das awibLiyOes legais, conferidas oelo Do 
ereto ;N) Nç 07J4 de 22 de Novembro de 1991, que reestru 
turou a Coordenadoria Estadual du Vai: Artiente no Esta 
do do Amapá; 

RE 5 OLV E: 

Art.12 - Designar ELAYNE DA SILVA RA 
MOS CA\72ARIA, Assistente Jurldica, Classe "A", rafar'j 
cia 'jura viajar da seda ce suas atribui;Eas MACA 
PA-AP, até a cidade do RIC DE JANEIRO, com a firs1ioadj 
Oe Participar de um curso sosre "INTROD1MD A LEGISLAÇÃO 
AMBIENTAL", no período da 11 à 16.02.92. 

Aru.2g - CA-se Ciência, ::ra-sa e 
Puslique-Re. 

!GABINETE DO WIPDE\COR ESTADUAL IX) WE:0 AMBIENTE,em VR 
eapá-AR., 11 da i-evoreiro de 1992. 

ALCIONE MAR:A CARVALHO CAVALCANTE. 
Coordenador Substituto - FEMA/AP. 

(P) W-2 01C/32-GEMA/AP 

D CCORDENADOR ESTADUAL DC MEIO AMSIEN 
rTE, usando das atribuiçdas legais, uunferidas pelo -6e.  
ereto (N) Ne 0304 de 28 ce "Novembro de 1331, aue reestru 
turou a Cnerdenadoria Estadual do Vai: Ambiente no 
ntato do Amapá; 

RE Ei OLVE: 

Art. 15 - Designar MATIAS MACIEL 

c) Fizer em qualquer documento, declaração falsa ou mexa- 	9.2. O Candidato convocado para admissão-será submetido 
ta. 	 a exames de sanidade física, mental e laboratoriais, também de 

caráter eliminatório; 



macapa, ¡e] -vz-ez 	 • 	MARIO UHutAL 	 Páq. 4 

SANTOS, Agente Administrativa, Classe l'A", referência 
NI-19, lotado e com exercicio de'suas funçães nesta 

.Coordenadoria, para viajar Ca sede de suas atividades .  

MACAPÁ-AP, ate o Municlpio do LARANJAL DO JARf, com u .  

finalidade de Monitorar e Fiscalizar e Empresa EADMd, 

bem como fiscaliza; e desmatamento, queimada, trens 

Parte e comercializa da madeira ao lOngo da estrada

MAGAPÁ-JARf, no perlam de 10 à 15.C2.92. 

Art. 22 - DA-se Ciência, Cumpra-se e 
'ublique-se. 

GABINETE DO COORDENADOR ESTADUAL 00 MEIO ANS:ENTE, -  em 
MacaPel-Ap., 13 de Fevereiro de 1.992. 

ALCICNE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

Cpordenador Substituto - CEMA/AP 

(P) N2011/92-CEMA/AP 

O COORDENADOR ESTADLAL DO MEIO AMUEM 

TE, usando das atribuaçoes legais, conferidas peio De 

creta (N) N2 033L de 28 de Novembro de 1.991, aue rees 

truturou a Coordenadaria Estadual co Meio Ambiente no 

Estada do Amapá; 

RESOLVE: 

. 	Art. 12 - Designar BE\EDITO BARRETO DE 

JESUS, Datilaa'grafo, Classe "A", tufereraia NI-16, lata 

eu nesta Co:rdenadoria e exercendb suas atividades fun 

cionais como fiscal na lesma, paru viajar da sede de 

auàs atribuiçoãa MACAPÁ-AP, ate o Municipio de TARTARU 

GALZINHO, com a finalidaee de proueder fiscalização de 

atividades garimpeira, bem como fiscalazar a paaca pre 

datOria do pirarucá em época praibida no perindo de 11 

a 23.32.92. 

Art. 22 - De-se Ciência, Suara-, e 
Publicae-se. 

GAEINETE DO COORMIACOR ESTADeAL DO ME/C AMBIENTE, em 
Macapá-Ap., 11 ae Fevereira de 1,992. 

ALDIONE MARIA CARVALPO CAVALCANTE 

2ooreenador SUEstatuto - CEMA/AR 

(P) N 2012/92-CEMA/AP 

MORCENACOR ESTADUAL DD MEIO .AMBlEN 
TE, usanno das atrituiçãs legais, conferidas pe10 De 

creta. (N) N2 0304 da 20 de Novemaro de 1.991, cae ree2 

truta-ou a Coordenaceria Eetaduai do Meio Ambiente, nq 
Estado do Amaaii: 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar ADEMIR COUTIN43 , 
Chefe da Divisão de Regisera eticencialento CDS-1 des 

Ia Doordenadoria, para viajar da sede de suas atribui 

çois MACAPÁ-AP, ate o Nuralepiu de AMAPÁ, com a fina:_ 

dada de tratar de assuntos de interesse deasa Cocrdena 
doria, ro período de 10 á 12.02.92. 

Art. 22 - De-se Ciência, Gumpra-se e 
Publique-se. 

SAeINETE DO COORDENADOR ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, em 

Macapá-Ap., 07 de Fevereiro de 1.992. 

ANTONIO CARLOS DA BILVA FARIAS 
coordenade r - GEMA/AP 

(P) N2013/92eCEMA/AP 

O COORDENADOR ESTADUAL DO MEIO 	AM 
BIENTE, usandb das atribuiçoes legais, conferidas pelo 

Decreto (N) N2 0204 te 28.  de Novertro da 1.991, que 

reestruturou a Caordenadoria Estadual do Mei: Araiente, 
nn Estado do Amapá; 

R E 6 O L V.  E : 

PAeAP, ate O Município de MAZAÇÃÉb cen a finalidade de 
atender denCraias de desmatamento naquele Município, no 
perlode àe 12 à 13.02.92. 

Art.22 -.05-se Ciência, Cumpra-se 2 

Publique-se. 

GABINETE 00 COORDENADOR ESTADUAL CO MEIO ANS:ENTE,em Ma 
caliá-Ap., 11 da Fevereiro de 1.992. 

ALDIONEWARIA . DARVALHO CAVALCANTE. 
Coordenadar Duaetituto CEMA/AP. 

(a) a2015/92-CEMA/AP 

O COORDENADOR ESTADUAL DO NEIO AMBIEN 
TE, usando das atrieuiãesalegais, conferidas nein D.; 
ereto (N) Na 0304 Je 28 de Novembro de 19a1,cue .reestru 
turou a Geordenadoria Estadual do Meio Amaiente; 

R,E 8 O L V E: 

Art.le e Designar DANIEL FRANCISE0 PI 
MENTA QUINTAS, chefe da Divisão de Pesquisa Ambientais 

CG6-1 douta Coardenadoria, para responder em sutstitui-
ção e acumulativarente pelo expediente dià - Departameato 
de Recursos Ambientais desta CEMA/AP, na aúsálcia de 

de seu titular no.períudo de 11 à 19.02.92. 

Art.22 - DA-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

GASI\ETE 00:O0ORDENAD3R ESTAD.AL DD MEIO AMBIENTE,em Ma 
capé-A., 10 de Fevereiro de 1.992. 

ALOIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE, 
Coordenador Substiautc - CEMA/AP. 

(P) 1'J2016/92-GEMA/AP 

O COORDENACCP ESTADUAL DO MEIO WIEN 
TE, usando tas atribuiçâce legais, conferidau pele O; 

cretp (N) N2 0304 de 28 de aoveaaru de 1.991, que rees 

truturou a Coordenadoria Estaaual do Meio Ambiente, no 
Estado do Amapá; 

RE6 OLV E: 

A2t42 - Autorizar MARIO SÉRGIO DOS 
SANTOS RISE:RO, Caste da Divisà: d: Fascalização de Pe 
nurnou Naturais cns-1 desta Caardenadoria, para - viajar 
da sede dc euas atividades WfiCaPA-AP, até o Municlaio 
de LAPAWAL 00 JAR1, com a finalidade de aaaer perta ea' 

Equipe Mista GNPT/IBAMA/:NCRA, atuandh cume rspresentan 
te da GEMA no CNPT/AP nas trabalhos de vistoria e ova 

nação Jaa benfeitories eXastentes na reserva Extrati 
vista de Rio Cajarl, com o intuito de ator stanaldioe 
para a regularização fundiária da referica Resex, nu pe 
iodo de 13 à 22.02.92. sea ânus para a . Mminiatraaia 

Páblica. 

Art:22 - Oi-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

DABINCTE DD COORDENADOR ESTADUAL DO MEIO AMSIENTE,em Ma 
capu-Ap., 11 de Fevereiro as 1.992. 

ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

Coordenador Substituto - CEMA/AP 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

C DOUTOR JOÃO BRATTI, EM, JUIZ DE DIREITO DA 3 2  VARA 
CRIMINAL, NA FORMA DA LEI, ETC... 

ao em que e antisadOHLUCIVAL . DE SOUZA RABELLO JUNIOR, bra 
sileiro, casado, vendedor, filho de Lucival.de Souza Rat; 
lo e Bernadete Carneiro, residente a rua Salvador Diniz,-  
n2  1.018, vila.MaiaSantana..Como ?incurso nas penas do 
Art.217 do Dedigo Penal, como tenha o Oficial de Justiça 
deste Juízo certificado não o haver encontrado nesta Co 
marca, não sendo possível . citá-lo pessoalmente, cita-o pe.  
lo'presente a comparecer neste Juízo, no Edifício do FO 
RUM des ta Comarca, sito a Av. FAB, canto com a rua 	el.; 
noel EudOxio Pereira, nesta cidade, nq dia 11.0392' 	is 

13:00 horas, a fim de ser interrogadoemover sua defe' 
sa e ser notificado dos Ulteriores termos do processo, e 
que deverá eceparecer, sob a pena de revelia. Para conhe 
ciMeneo de todos é passado o presente Edital, cuja 2 2  via 
feeanàafixada no lugar de costume: Dado e passado nesta) 
cidade de Macapá, aos vinte dias do mes de fevereiro do 
ano de um mil novecentos e noventa e dois. 

JOÃO BRATTI 
Juiz de Direito ' 

EDITAL DE CITAÇÃO CCM PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXt 
O DOUTOR JOÃO BRATTI, MM. JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA ' 
CRIMINAL, NA FORMA DA LEI, ETC;;; 

()DOUTOR J. BRATTI, MM. JUIZ DE DIREITO DA 32  VARA ORIMI' 
NAL NA FORMA DA LEI, ETC... 

FAZ SABER a todos os 	o presente EDITAL comprazo de 
15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Jul 
zo corre seus trâmites um processo em que e acusado JOSE" 
DE SOUZA SILVA, vulgo HTITó", brasileiro, solteiro, Filho 
de Eduardo das Santos Silva e Natalina dê Souza Silva, re 
sidente à Av. Sergipe, n 2  1738, bairroedo Reaerval, comoin 
curso nas penas do art. 129 § 2 2  inciso IV (10 C.Sdige Pe 
nal. E cceOeterina o Oficial de Justiça deste Jazo certa,' 
ficado não o haver encontrado nesta Comarca, não tendopji 
sível cita-lo pessoalmenze, cita-o pelo presente acampa' 
recer neste Juízo, no Edifício do Forum desta Comarca, si 
to à Av. FASE, canto com a rua Manoel EndOxio Pereira, nes 
ta cidade, no dia 11.03.92 às 13:03 horas, a fim de serin 
terrogado, premover sua defesa e ser notificado dos u1-
tenores termos do processo, a que deverá comparecer, sob 
pena de revelia. Para conhecimento de todos passado c 
presente Edital, cuja 2é via ficara afixada no lugar de 
costume. Dado e passado nesta cidade, aos vinte dias do 
ees de fevereiro do ano de mil novecentos e noventa e dois 

Dr. J. BRATTI 
Juiz de Direito 

O DOUTOR J. BRATT:, MM. JUIZ DE DIREITO DA 3' VARA CRIMI-
NAL, ';,4 FORMA DA LEI, FIO;;; .  

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com prazo de 
15 dias virem, ou dele tivam conhecimento, que neste Juiza 
corre seus tramites um processo em que á acusado PAULO ZA 
CARIAS MACEDO DA SILVA, brasileiro, casado, motdrista, fi" 
lho de Zacarias Cantídio da Silva e AdeliaMacedo da Sij 
va, residente a Ave. Anhangeera, ne 1.090 bairro do Buri-
tizal. Como incurso nas penas do art. 129, c/c ar:, '31,11 
alínea "e", todos do COdigo Penal. E, ccexetenha o Cfici 
Lel de Justiça deste Juízo certificado não o haver encanta 
trado nesta Comarca, nãos sendo poSsivel cita-lo Pessoal-
mente, cita-o pelo presente a comparecer neste Juízo, no 
Edifício do Forum desta Comarca, siee - A Av: FAB, canto coe 
a rua Manoel EudOxio Pereira, nesta cidade, no dia 10/02/ 
92 às 08:e0 horas, a fim de ser interrogado, promover sua 
defesa e ser notificado dos ulteriores termos do processo 
a que.deverã comparecera sob pena de revelia. Para comhea 
cimento de todos r5 passado o presente Edital, cuja 2 2  via 
ficará'afixada no lugar de costume. Dado e passado nesta 
cidade, aos vinte dias do mes de fevereiro do anos de mil 
novecentos e noventa e dois. 

J. BRATTI 
Juiz de Direito 

EDITAL DE CITAÇÃO; COM PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXO 

• 'Art. 12 - MARCO ANTDNIO AUGUSTO CHA 
GAS, Diretar do Cepartamena: ce Recursos 	Ambientais aAZ SABER a todos os que o presente EDITAL, com prazo ' 

ee 15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que nes:e' CDS-2 desta Coordenadoria, nara viajar da sede de suas 
atribuieoes MACAPÁ-AP, r , tA o Munielpie de Calçoene, con jutzo da 3! Vara. Criminal corre seus tramites e um process 

Oci em que e acusado RAT.MUNDO DE ALMEIDA FURTADO, vulgo RA..q a finalidace de proceder f'scalização 	levantamenta 
bras qualitativo da poluião ambiente, resaatante de gariraa GEL , 	ileiro, solteiro, fotOgrafe, filho de Zolito de  

gem nc erlodo de 05 à07.02,92. 	
- Oliveira Furtado e Maria de AlmeidaFUrtedo, como incurso 

no art. 155 do C.P. 'e como tenha o Oficíal de Justiça ' Art. 22 - Dá-se Ciência, Cumpra-se e 
Rublicae-se. 	 deste Juízo certificado não o haver enconfradonestaCcmar 

,ca, não sendo possívelcitSelo_peeacelmente;'clta;o pelo 
Presente a comparecer neste Juizo, no Edeffcioelo Forum ' GAPINETE DD COORDENADOR ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, ea 

Mazan-Ap., 07 de Fevereiro de 1.992. 	 desta Comarca, sito a Av. FAB, canto com a Faia ganoel EU á  
d6aio,Pereira, nesta Cidade no dia 12.03.92' is 13:00 117).  
ma, a fim de ser interrogado, promover sua defesa e ser ANTONIO CARLOS DA SILVA FAIA  

Caorcenador'- 	/ 
notificado dos ulteriores termos do processo, agua deve OEMAAP 	, 
ra ccmfarecer, sob pena de revelia. Para cenhecimento de 

(P) N2014/92-DEMA/AP 	 todos e passado o presente Edital, cuja 2' Via ficará afi 
cada  no Lutar de costume. Dado e passado nesta cidade de 

D DOORDENADOR ESTADUAL CD MEIO AM- 
BIENTE, useiro das atribuições legais; conferidas pe-

lo Decreto (N) N2 0304 de 28 de Nevembro de 1991, que 

reestruturou a Ceerdenadoria Estadual do Meioaambiente 
no Eseado do Amapá; 

O DOUTOR JOÃO WATT', MM. JUIZ DE DIREITO DA 3 2  Vara 
Criminal, na forma da Lei, etc... 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL, com prazo 
dê 15 dias virem, ou dele temeram conhecimento, que neste. 
Juízo da 3' vara Ore:ninai corre seus tramites e um proces 

macapa, aos vante dias do mes de fevereiro do ano de um 
mil novecentos e noventa e dois. 

JOÃO BRATTI 
Juiz de Direito 

RESOLVE: 

Art.12  - Designar ARMANDO .FERREIRA 
DO AMARAL FILHO, Chefe da Divisão de Mohitaramehto e 
Controle de Fontes Poluidbras CDS-1, -eiaate. Coordena-

doria, para viajar da sede de suas atiVidades - MACA- 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS 

STICC-SIND. DOS TRABALHADORES NA INa DA CONST. CIVIL-AP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital e na forma legal estatuláda convoco todos ,os 
associados da STICC do Estado do Amapá ern pleno gozo de seus direitos 
sindicais, para participarem da Assembléia Geral Extraordinária que será 
realizada no dia 15 de março de 1992 às 08:30 horas em primeira convo-
cação com 2/3 de associados ou ás 09:30 horas em segunda o Última con-
vocação com qualquer mimem de associados em nossa sede social à Av. 
Henrique Gelosia, 1224, para tratarem da seguinte ordem do dia: 

a) Debater e deliberar por aclamação ou escrutIneo secreto a cer-
ca da proposta da norma coletiva de trabalho a ser encaminhada às cate-
godas econômicas respectivas; b) Debater e deliberar na forma anterior, 
autorização à Diretoria do STICC para celebrar acordos nos autos do pro-
cesso de disstdio coletivo, inclusive instaurar dissidio coletivo de natureza 
Medica alou econômica com ou sem mandado de Infanção no caso de 
fraseada a negociação coletiva, a mediação ou arbitragem na fase admi-
nistrativa; c).Debater e deliberar nas formas anteriores sobre a contribui-
010 para o custeio do sistema contederativo conforme prevé o Inciso IV do 
Artigo V da Constituição Federal, bem como, a taxa de fortalecimento Sin-
dical; d) Debater e deliberar sobre a oportunidade de exercer o direito de 
greve sobre os interesses a serem por esse meio definidos nos termos do 
Artigo 99  da Constituição Federai. 

Macapá-Ap, 17 de fevereiro de 1992. 

PEDRO DUARTE LACERDA 
Presidente 


